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a ponto, que pode utilizar sensores e que apresenta as 
seguintes características:

a) Ser multifuncional;
b) Ser capaz de posicionar ou orientar materiais, peças, 

ferramentas ou dispositivos especiais através de movimen-
tos variáveis no espaço tridimensional;

c) Possuir três ou mais servomecanismos de circuito 
aberto ou fechado, com possibilidade de inclusão de mo-
tores passo a passo; e, ainda,

d) Ser dotado de “programação acessível ao utilizador” 
pelo método de aprendizagem ou por um computador 
electrónico que pode ser uma unidade de programação 
lógica, isto é, sem intervenção mecânica.

Nota. — A definição anterior não inclui:

1 — Mecanismos de manipulação de controlo manual ou por tele-
operador apenas.

2 — Mecanismos de manipulação de sequência fixa que constituem 
dispositivos móveis automatizados cujos movimentos são programados 
e definidos por meios mecânicos. O programa é limitado mecanicamente 
por batentes fixos, como pernos ou cames. A sequência dos movimentos 
e a selecção das trajectórias ou dos ângulos não são variáveis nem mo-
dificáveis por meios mecânicos, electrónicos ou eléctricos.

3 — Mecanismos de manipulação de sequência variável e de controlo 
mecânico que constituem dispositivos móveis automatizados cujos 
movimentos são programados e definidos por meios mecânicos. O pro-
grama é limitado mecanicamente por batentes fixos, mas reguláveis, 
como pernos ou cames. A sequência dos movimentos e a selecção das 
trajectórias ou dos ângulos são variáveis dentro da configuração progra-
mada. As variações ou modificações da configuração programada (por 
exemplo, mudança de pernos ou troca de cames) em um ou mais eixos 
de movimento são efectuadas unicamente por operações mecânicas.

4 — Mecanismos de manipulação de sequência variável, sem servo-
controlo, que constituem dispositivos móveis automatizados, cujos movi-
mentos são programados e definidos por meios mecânicos. O programa 
é variável, mas a sequência apenas se processa através do sinal binário 
proveniente de dispositivos binários eléctricos fixados mecanicamente 
ou de batentes reguláveis;

5 — Empilhadores, definidos como sistemas manipuladores que fun-
cionam em coordenadas cartesianas, fabricados como partes integrantes 
de um conjunto vertical de células de armazenamento, e concebidos 
para o acesso às referidas células para armazenamento ou recuperação. 
ML11 — “Sistemas de comando e controlo”.

ML21 — “Software” — as principais funções de um 
sistema automatizado de comando e controlo são: a reco-
lha, acumulação, armazenamento e tratamento eficazes 
da informação.

ML19 — “Qualificados para uso espacial” — produtos 
concebidos, fabricados e testados para obedecer aos requi-
sitos eléctricos, mecânicos e ambientais especiais necessá-
rios para utilização no lançamento e colocação em órbita 
de satélites ou de sistemas de voo a grande altitude, que 
operam a altitudes iguais ou superiores a 100 km.

ML18, 20 — “Supercondutores” — refere -se a mate-
riais (metais, ligas ou compostos) que podem perder toda 
a resistência eléctrica, isto é, podem atingir uma conduti-
vidade eléctrica infinita e transportar correntes eléctricas 
muito elevadas sem aquecimento por efeito de Joule.

Nota técnica. — O estado “supercondutor” de um material é individu-
almente caracterizado por uma temperatura crítica, um campo magnético 
crítico, função da temperatura, e uma densidade de corrente crítica que 
é, no entanto, função do campo magnético e da temperatura.

ML22 — “Tecnologia” — conjunto de um ou mais pro-
gramas ou microprogramas, fixados em qualquer suporte 
material.

ML22 — “Tecnologia” — a informação pode apresentar-
-se sob a forma de dados técnicos ou de assistência técnica.

Notas técnicas

1 — Os «dados técnicos» podem assumir formas como esquemas, 
planos, diagramas, modelos, fórmulas, tabelas, projectos e especifica-
ções de engenharia, manuais e instruções, escritos ou registados noutros 
suportes ou dispositivos como discos, fitas magnéticas, memórias ROM.

2 — A «assistência técnica» pode assumir formas como instruções, 
técnicas, formação, conhecimentos práticos e serviços de consultoria, 
tubos de focagem electrostática que utilizam placas de entrada e de saída 
em fibra óptica ou em vidro, fotocátodos multialcalinos (S -20 ou S -25), 
mas não amplificadores de placa de microcanais.

ML21, 22 — “Utilização” — termo que inclui a ex-
ploração, a instalação (incluindo a instalação in situ), a 
manutenção (verificação), a reparação, a revisão geral e 
a renovação. 

 Lei n.º 38/2011
de 22 de Junho

Elevação da vila de Alfena, no concelho de Valongo,
à categoria de cidade

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila de Alfena, no concelho de Valongo, é elevada à 

categoria de cidade.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 39/2011
de 22 de Junho

Elevação da povoação de Ferrel, no município de Peniche,
à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único

A povoação de Ferrel, no município de Peniche, é ele-
vada à categoria de vila.

Aprovada em 6 de Abril de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 19 de Maio de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 20 de Maio de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 




